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- R$ 1.524,01 - -
JUSTIFICATIVA: Proporcionar abrigo para criangas e adolescentes em situagéo de risco, acompanhamento psicossocial, visitas
domiciliares, encaminhamentos para area de saude, educagéo e assisténcia social, fortalecimento de vinculos familiares.

Céd.n°  06. Orgéo Executor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITACAO
Cdéd.n°  06.003. Unidade Executora: FUNDO DE ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE
Céd.n°  08. Funcéo: Assisténcia Social

Cod.n°  243. Subfuncéo: Assisténcia a Crianca a ao Adolescente

Céd.n°  0009. Programa: Protecdo Social Basica

Céd.n°  6.009. Projeto/Atividade: Manter e Desenvolver A¢Ges da Protegao Social Basica

Demanda total: 1 Demanda Atendida: 1
Demanda/Meta: 1 Demandal/(situacdo desejada): 1
Desc. acGes a serem desenvolvidas: Manter e Desenvolver Agbes da Protecdo Social Basica
Quantidade: 1 | Unidade de Medida: Und.

2022

2023 2024 2025

2022
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'

2023 2024 2025

2022

2023

2024

2025

R$

9.703,76

JUSTIFICATIVA: A protecdo basica destina-se a populagdo que esta em situacdo de vulnerabilidade social decorrente da pobreza,
privacdo (auséncia de renda, precério ou nulo acesso aos servigos publicos, dentre outros) e, ou, fragilizagdo de vinculos afetivos —
relacionais

LEI N° 5.133/2023.

DISPOE SOBRE A VIGESIMA NONA ALTERAGAO PROPOSTA A
LDO - LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS DO MUNICIPIO DE
MATELANDIA, ESTADO DO PARANA PARA O EXERCICIO
FINANCEIRO DE 2023, LEI N° 4.956/2022, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Diario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrdo ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Proviséria 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.
A Prefeitura Municipal de Mateldndia da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através de

http://www.matelandia.pr.gov.br no link Didrio Oficial.
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O POVO DO MUNICIPIO DE MATELANDIA, Estado do Parana, por seus legitimos
representantes no Poder Legislativo, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° Em atendimento ao disposto no § 2° do art. 165 da Constituicao
Federal, esta lei estabelece a vigésima nona revisdo as metas estabelecidas na LDO - Lei de
Diretrizes Orcamentarias do Municipio, para o exercicio financeiro de 2023, Lei 4.956, de 21 de
dezembro de 2022, compreendendo:

Anexo | — Ampliagcao de metas.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELANDIA,
Aos dois dias do més de outubro de 2023.

MAXIMINO PIETROBON
Prefeito

ANEXO |
METAS E PRIORIDADES - ART. 165 CF/88, § 2°
Ampliagdo de Metas e Prioridades LDO 2023

Céd.n° 05. Orgéo Executor: SECRETARIA DE SAUDE
Cbd.n°  05.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE SAUDE
Céd.n° 10. Funcéo: Saude
Cbéd.n°  301. Subfuncéo: Atencao Basica
Céd.n° 0003. Programa: Apoio Administrativo
Categoria de programacao
Unidade | Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Acdes Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
Aquisicdo de  Veiculos e Outros
1.023. Equipamentos para Secretaria de Produtos Und. 1 - 268.000,00 268.000,00
Saude
Custo total do Projeto/Atividade - 268.000,00 268.000,00
Céd.n° 05. Orgéo Executor: SECRETARIA DE SAUDE
Cbd.n°  05.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE SAUDE
Céd.n° 10. Funcéo: Saude
ICP Diario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr&o ICP- AP fA_;q”iV:AAssir_'adlodDif/iltatln?f”: Zor MAX':_‘"'(TO PLETTQZO:' dest
Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a PO WS ET M EMS TR BRI TEIME] GE ERUSIMERETS R4
d to, desd lizado at d
Medida Provisoria 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil e, e veualaach aiaes

http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diario Oficial.
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Céd.n° 301. Subfuncéo: Atencgédo Basica
Céd.n° 0030. Programa: Atencgéo Basica
Categoria de programacao
Unidade | Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Acdes Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
2002, | Manter e Desenvolver Agdes da| Outros | ;g 1 - 10457560 | 104.575,60
Diviséo de Logistica Produtos
Custo total do Projeto/Atividade - 104.575,60 104.575,60
Céd.n° 05. Orgéo Executor: SECRETARIA DE SAUDE
Céd.n°  05.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE SAUDE
Céd.n° 10. Funcéo: Saude
Céd.n° 302 Subfuncgéo: Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial
Céd.n° 0032. Programa: Média e Alta Complexidade
Categoria de programacao
Unidade | Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Agdes Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
Manter e Desenvolver A¢bes da Outros
2.090. Diviséo de Atencéo Psicossocial uUnd. 1 - 32.000,00 32.000,00
Produtos
(CAPS)
Custo total do Projeto/Atividade - 32.000,00 32.000,00
Céd.n° 05. Orgéo Executor: SECRETARIA DE SAUDE
Céd.n°  05.004. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE ATENCAO PRIMARIA
Céd.n° 10. Funcéo: Saude
Céd.n° 301. Subfuncgéo: Atencao Basica
Céd.n° 0030. Programa: Atencao Basica
Categoria de programacao
Unidade | Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Agdes Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
2083, Manter e Dese~nvol\{er,A_goes do | Outros Und. 1 ) 276.242,66 276.242.66
Dpto. de Atengéo Primaria Produtos
Custo total do Projeto/Atividade - 276.242,66 276.242,66
Céd.n° 05. Orgéo Executor: SECRETARIA DE SAUDE
Céd.n°  05.004. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE ATENGCAO PRIMARIA
|CP Diario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr&o ICP- AP fA_rq”i":/lAssir_'adlodDif/iltaln?f": Zor MAX"_V"(TO P'ETRQZO:' §
Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a refeitura Municipal de Matelandia da garantia da autenticidade deste

Medida Proviséria 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

g
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Céd.n° 10. Funcéo: Saude
Céd.n° 301. Subfuncéo: Atencgédo Basica
Céd.n° 0031. Programa: Assisténcia Farmacéutica
Categoria de programacao
Unidade Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Acd8es Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
2.085. Manter e Desenvolver AcGes da | Outros |,y 1 - 78.915,40 78.915,40
Diviséo de Farmécia Produtos
Custo total do Projeto/Atividade - 78.915,40 78.915,40
Céd.n° 06. Orgéo Executor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAQAO
Céd.n°  06.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Céd.n° 08. Funcéo: Assisténcia Social
Céd.n° 244, Subfuncéo: Assisténcia Comunitaria
Céd.n° 0009. Programa: Protecéo Social Basica
Categoria de programacao
Unidade | Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Acdes Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
Manter e Desenvolver AcSes do Outros
2.035 Indice Gestdo Descentralizada und. 1 - 6.284,25 6.284,25
Produtos
(IGD)
Custo total do Projeto/Atividade - 6.284,25 6.284,25
Céd.n° 06. Orgéo Executor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAQZAO
Céd.n°  06.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Céd.n° 08. Funcéo: Assisténcia Social
Céd.n° 244, Subfuncgéo: Assisténcia Comunitaria
Cbd. n°  0009. Programa: Protecé@o Social Basica
Categoria de programacao
Unidade | Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Acdes Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
Manter e Desenvolver AgBes do outros
2.036 Sistema Unico de Assisténcia Produtos Und. 1 - 101,28 101,28
Social (FNAS-IGD-SUAS)
Custo total do Projeto/Atividade - 101,28 101,28
| cod.n°  06. | 6rgdo Executor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAGAO
|CP Didrio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrdo ICP- AP fA_;q”iV:/lAssir_'adlodDif/iltatln?fn: Zor MAXLM'(TO PLET!:Q_IZOL\I. -
Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a refeitura dumc'pa S MESETIIE] GE G TEIME] CE ERUSIMERELS A Inici
¢ X L o A ocumento, desde que visualizado através de nicio
" Medida Provisria 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil ot A T e o BT G
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Céd.n° 06.003. Unidade Executora: FUNDO DE ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE
Céd.n° 08. Funcéo: Assisténcia Social
Céd.n° 243 Subfuncéo: Assisténcia a Crianga a ao Adolescente
Céd.n° 0008. Programa: Protecé@o Social Especial
Categoria de programacao
Unidade | Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Agdes Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
Manter e Desenvolver A¢Bes da | Outros
6.004. Casa Lar - Alta Complexidade Produtos Und. 1 . 1.524,01 1.524,01
Custo total do Projeto/Atividade - 1.524,01 1.524,01
Céd.n° 06. Orgéo Executor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAQAO
Céd.n°  06.003. Unidade Executora: FUNDO DE ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE
Céd.n° 08. Funcéo: Assisténcia Social
Céd.n° 243 Subfuncéo: Assisténcia a Crianga a ao Adolescente
Céd.n° 0009. Programa: Protecéo Social Basica
Categoria de programacao
Unidade | Meta Custo Previsto em R$ - Fontes de
Descricao das Acdes Produto de para Financiamento
Medida 2023 R. Livre Vinculados Total
6.009. Manter~e Degenvcl)l\{er Acgbes da | Outros Und. 1 ) 9.703,76 9.703.76
Protecao Social Basica Produtos
Custo total do Projeto/Atividade - 9.703,76 9.703,76

LEI N° 5.134/2023.

Sumula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um crédito especial, no
exercicio de 2023, na importancia de até 65.650,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos
e cinquenta reais)
O POVO DO MUNICIPIO DE MATELANDIA, Estado do Parané, por seus representantes no Poder Legislativo Municipal, aprovou
e o Prefeito do Municipio de Matelandia, em seu nome, sanciona a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com
oinciso Il do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importancia de 65.650,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais) para a incluséo
das seguintes dotagBes ao orgamento vigente, conforme segue:

Suplementacédo

05
05.002

o

P

i
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Diario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrdo ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Proviséria 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

SECRETARIA DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.
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